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COPEL - Licitações

De: Márcio de Holanda Meireles Viana <marcio.meireles@senado.leg.br>

Enviado em: sexta-feira, 29 de agosto de 2025 17:18

Para: COPEL - Licitações

Assunto: RES: Pregão 90093/2025 - objeção Atestado de Capacidade Técnica

Salve Juliana! 

 

O edital é explícito ao exigir a comprovação de que a licitante “já prestou, a contento, por período não 

inferior a seis meses, qualquer tipo de serviço de manutenção em máquinas gráficas automatizadas”.

 

A empresa ANDREISA RODRIGUES (AR Comércio e Serviços) apresentou dois documentos para 

justificar sua experiência: a Folha de Especificação Técnica (DETEC/SEEPM/21/00/2023), que prevê a 

obrigação contratual de prestar assistência técnica e garantia, e o Laudo de Aceitação Definitiva, 

emitido em 8 de outubro de 2024, que atesta a entrega e instalação do equipamento, estabelecendo 

o início da vigência da garantia a partir daquela data. 

 

Contudo, tais documentos apenas demonstram a existência de uma obrigação futura de 

manutenção, mas não comprovam que o serviço foi efetivamente prestado pelo período mínimo de 

seis meses. O laudo, por sua natureza, encerra a etapa de fornecimento e instalação e não atesta 

serviços de manutenção posteriores. O edital, entretanto, requer a comprovação de experiência já 

realizada. 

 

Assim, a documentação apresentada não atende ao disposto no subitem 12.3.1.1, pois não comprova 

a efetiva prestação de serviços de manutenção em máquinas gráficas automatizadas pelo período 

exigido. Portanto, a empresa não cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários à 

habilitação. 

 

Diante disso, indagamos se a empresa já executou os serviços de assistência técnica decorrentes do 

contrato firmado com a Casa da Moeda. Em caso positivo, seria possível solicitar ordens de serviço, 

relatórios ou documentos emitidos pela Casa da Moeda que confirmem a prestação, a contento, de 

serviços de manutenção relativos ao maquinário fornecido e instalado 

Cordialmente, 

 

Márcio de Holanda Meireles Viana     

Núcleo de Gestão da Produção 

NGPROD/SEGRAF – Senado Federal 

Tel: (61) 3303-4126 
 

 

 
 

 

 

De: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br>  

Enviada em: sexta-feira, 29 de agosto de 2025 14:07 

Para: Márcio de Holanda Meireles Viana <marcio.meireles@senado.leg.br> 

Assunto: RES: Pregão 90093/2025 - objeção Atestado de Capacidade Técnica 
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Márcio, boa tarde! 

 

Seguem em anexo os documentos enviados pela empresa ANDREISA RODRIGUES, em sede de 

diligência. 

 

Enviei também um e-mail para à Casa da Moeda, mas eles não me responderam. 

 

No chat, a empresa alegou que: 

 

“Conforme solicitado, segue documento que comprove prestação de serviço de manutenção dos 
equipamentos referente ao atestado de capacidade enviado anteriormente, estamos enviando em 
anexo dois documentos para comprovação. 1º - folha de especificação técnica fornecida pela Casa 
da Moeda onde Especificação Nº: DETEC/SEEPM/21/00/2023, 2º - Laudo de aceitação definitiva dos 
equipamentos. 
No laudo de aceitação definitiva é mencionada especificação (Nº: DETEC/SEEPM/21/00/2023) onde 
reafirma que foram cumpridos todas as cláusulas e condições indicadas nesta. Observa-se na folha 
de especificação Nº: DETEC/SEEPM/21/00/2023, especificamente nos itens 7 – Garantia e 8 – 
Assistência técnica, deixa claro toda a realização de assistência técnica no período de garantia 
estipulado pelo contrato. 
Assistência técnica, nada mais é que o serviço especializado oferecido para manutenção, reparo, 
diagnóstico e suporte técnico de produtos, equipamentos ou sistemas, garantindo seu 
funcionamento adequado, segurança e eficiência. A manutenção e a assistência técnica estão 
diretamente relacionadas, onde a assistência técnica realiza a manutenção do equipamento. 
EM TERMOS SIMPLES: Manutenção: É a atividade em si de manter um produto em bom estado, como 
consertar, instalar ou ajustar. Assistência Técnica: É o serviço, o ato de um profissional qualificado 
realizar essa manutenção ao produto para o cliente. Ambas têm o mesmo propósito: garantir que o 
equipamento funcione corretamente. 
Desta forma, garantimos que todo o suporte de assistência técnica, ou seja, manutenção, vem 
sendo cumpridos e acompanhados junto a Casa da Moeda afim de garantir sua total satisfação e 
produtividade dos equipamentos entregues”. 

 

 

Aguardo análise e manifestação técnica sobre a aceitabilidade (ou não) do atestado de capacidade 

técnica apresentado. 

 

Ressalto, ainda, que o certame se encontra aberto. Caso seja necessário um tempo maior para 

finalizar a análise, solicito que seja informado, para que possamos proceder à suspensão do 

certame. 

 

Atenciosamente, 

 

Coordenação de Processamento Externo de Licitações 

Senado Federal | Sadcon | Copel 
Av. N2 | Bloco 16 | Sala 10 | CEP 70165-900 | Brasília/DF 

Telefone: +55 (61) 3303-3036 
licita@senado.leg.br 
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De: Márcio de Holanda Meireles Viana <marcio.meireles@senado.leg.br>  

Enviada em: sexta-feira, 29 de agosto de 2025 12:22 

Para: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> 

Assunto: RES: Pregão 90093/2025 - objeção Atestado de Capacidade Técnica 

 

Salve Juliana! 

O argumento levantado pela representante da Muller Martini Brasil é realmente relevante. O atestado 

de capacidade técnica apresentado pela empresa Andreisa Rodrigues (AR Comércio e Serviços) se 

refere ao fornecimento e à instalação de um Virador Estacionário de Pilha de Papel. 

 

Esse equipamento, que tem como função principal virar e alinhar pilhas de papel, é um acessório de 

apoio em processos gráficos, mas não se compara a uma máquina gráfica finalística, como a costura 

automatizada, que é o objeto da nossa licitação. 

 

Apesar de o Virador de Pilha ter uma compatibilidade parcial e não total com o que buscamos, a maior 

fragilidade na comprovação da experiência exigida pelo edital (subitem 12.3.1.1) é a falta de evidência 

de serviços de manutenção de máquinas gráficas automatizadas por um período mínimo de seis 

meses. 

 

Sobre a adequação ou não do CNAEs apontada pela concorrente, este órgão técnico não é 

especialista em julgar esse tipo de questão. 

 

Cordialmente, 

 

Márcio de Holanda Meireles Viana     

Núcleo de Gestão da Produção 

NGPROD/SEGRAF – Senado Federal 

Tel: (61) 3303-4126 
 

 

 
 

De: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br>  

Enviada em: sexta-feira, 29 de agosto de 2025 10:57 

Para: Márcio de Holanda Meireles Viana <marcio.meireles@senado.leg.br> 

Assunto: ENC: Pregão 90093/2025 - objeção Atestado de Capacidade Técnica 

 

Márcio, bom dia!! 

 

Recebemos esse e-mail hoje, sobre o atestado de capacidade técnica apresentado pela empresa 

ANDREISA RODRIGUES. 

 

Aguardo manifestação técnica. 

 

Atenciosamente, 

  

Juliana Sá de Almeida Bezerra    

Agente de Contratação 
Senado Federal | SADCON | COPEL 
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Av. N2 | Bloco 16 | Sala 28 | CEP 70165-900 | Brasília/DF 

Telefone: +55 (61) 3303-3102 

 julianas@senado.leg.br 

 
 

De: Maria Cecilia Assis (Müller Martini) <mcecilia.assis@mullermartini.com>  

Enviada em: sexta-feira, 29 de agosto de 2025 09:07 

Para: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> 

Assunto: RES: Pregão 90093/2025 - objeção Atestado de Capacidade Técnica 

 

Bom dia,  

 

Com relação ao item 12.3.1.1. Atestado de Capacidade Técnica, do Edital o pregão em 

referência,  cumpre esclarecer que o atestado apresentado pela licitante que apresentou melhor 

preço,  faz referência apenas a palete, o que não guarda relação com o objeto licitado, que trata de 

uma máquina de costura. 

A operação de um palete exige conhecimentos básicos de movimentação e logística, enquanto a 

instalação, operação e manutenção de uma máquina de costura industrial requerem formação 

técnica específica, experiência comprovada e capacitação diferenciada. 

 

 

Atenciosamente 

 

 

Maria Cecília de Assis Tahan/ Diretora Financeira 

Direct +55 11 3613 1011 | Mobile +55 11 9 9333 6957  

ATENÇÃO AO NOVO ENDEREÇO DE E-MAIL A PARTIR DE AGORA (sem o “.br”): mcecilia.assis@mullermar(ni.com 
___________ 

 

Müller Mar?ni Brasil Com.e Repr. Ltda 

Rua Engenheiro Mesquita Sampaio, 137 – Vila São Francisco   

04711-000 São Paulo, SP - Brasil 

Telefone +55 11 3613 1000 

hEps://www.mullermar?ni.com 

 

Siga-nos: 

hEps://www.linkedin.com/company/muller-mar?ni-group 

hEps://www.youtube.com/mullermar?ni 

 

This message is confiden�al. If you are not the intended recipient, please delete the e-mail and contact us immediately. Thank 

you. 

Esta mensagem é confidencial. Se você não for o des�natário pretendido, exclua o e-mail e entre em contato imediatamente. 

Obrigado. 
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De: Maria Cecilia Assis (Müller Martini)  

Enviada em: quinta-feira, 28 de agosto de 2025 13:43 

Para: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> 

Assunto: Pregão 90093/2025 - objeção 

 

Boa tarde, 

 

Com relação a empresa com CNPJ 32.048.939/0001-12 com a melhor proposta de preço no pregão 

em referência, verificamos que não possuem CNAE compatível com o objeto e as atividades 

previstas neste Edital, principalmente para cumprir o item 2 e 3 referentes a serviços de treinamento 

e manutenção periódica. De acordo com a exigência na cláusula12.2 do Edital 

 

Atenciosamente 

 

 

Maria Cecília de Assis Tahan/ Diretora Financeira 

Direct +55 11 3613 1011 | Mobile +55 11 9 9333 6957  

ATENÇÃO AO NOVO ENDEREÇO DE E-MAIL A PARTIR DE AGORA (sem o “.br”): mcecilia.assis@mullermar(ni.com 
___________ 

 

Müller Mar?ni Brasil Com.e Repr. Ltda 

Rua Engenheiro Mesquita Sampaio, 137 – Vila São Francisco   

04711-000 São Paulo, SP - Brasil 

Telefone +55 11 3613 1000 

hEps://www.mullermar?ni.com 

 

Siga-nos: 

hEps://www.linkedin.com/company/muller-mar?ni-group 

hEps://www.youtube.com/mullermar?ni 

 

This message is confiden�al. If you are not the intended recipient, please delete the e-mail and contact us immediately. Thank 

you. 

Esta mensagem é confidencial. Se você não for o des�natário pretendido, exclua o e-mail e entre em contato imediatamente. 

Obrigado. 

 

 
 

 

 

 

 

 


